
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROaARiO,5 - CEP: 36670-000 - VIÇOBA - MG 

QABINETE DO PREFEiTO 

LEI NQ 1068/95 

Cria cargo de provimento 
comissão do Poder Executivo 

O povo do ounlolpio de Viçosa, por seus 
respresentantes legais, aprovou o eu, em eeu nosie, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. IS - Fica inciuido no Anexo I da Lei nfi 
988/94 o oargo de (Coordenador - CTC-13 -, com una vaga, nivel VI, 
de recratanento restrito. 

Art. 2S - Esta Lei entra en vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3Q - Revogan-se as disposiçOes en 
contrArío. 

Vicosa, 22 ds^Biarço de 1995 

Gtoraldo EuAtAqulo Reis 
Prefeito'Hunicipal 

(A presente Lei fo i aprovada em reunifio da Cfiaiara Municipal» no 
dia 21.03.95) 
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